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 DESPORTO E LAZER 

____________________________________________________________________ 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

Processo Administrativo Nº2888/2026 

 
 

 O Fundo Municipal de Educação de Padre Bernardo – FMME, torna público que realizará 

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento pelo menor preço global, nos termos do artigo 

75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. O presente procedimento tem por objeto a contratação de 

empresa especializada para o fornecimento de roçadeiras, cabeçotes e fios destinados à 

Secretaria Municipal de Educação, com a finalidade de promover a manutenção, limpeza e 

conservação das áreas externas das unidades escolares, incluindo o corte de vegetação, capina 

de terrenos, limpeza de pátios, jardins, calçadas, campos e demais espaços públicos vinculados 

à rede municipal de ensino, contribuindo para a segurança, organização, acessibilidade e 

melhoria das condições do ambiente escolar para alunos, servidores e comunidade em geral. 

  O prazo de vigência da contratação será de até 06 (seis) meses, a fim de atender às 

necessidades do Fundo Municipal de Educação de Padre Bernardo – FMME, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no processo administrativo. 

 

Data para envio das propostas: 12/05/2026 a 18/05/2026. 

Validade da proposta: até 30 (trinta) dias. 
 

                                                 Padre Bernardo-GO, 15 de abril de 2026. 
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Lucas Gonzaga de Souza 

Digitalizador 
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Rosilene Generoso da Costa Dias 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, 

Desporto, Lazer e Gestor do FUNDEB 

Decreto nº 014/2025 


